PROJETO DE LEI Nº  68, DE 2015

Dá denominação de "Afonso Pedro da Luz", ao viaduto construído no cruzamento em nível da SP-191 - Rodovia Geraldo Pereira de Barros - com os trilhos da Ferrovia Paulista S/A - Ferrroban/ALL- no Km 194 + 983 m, no município de São Manuel.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se de “Affonso Pedro da Luz”, o viaduto construído no cruzamento em nível da AP-191 – Rodovia Geraldo Pereira de Barros -, com os trilhos da Ferrovia Paulista A/A – Ferroban/ALL, no Km 194 + 983 m, no município de São Manuel.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Affonso Pedro da Luz nasceu em 28 de março de 1925 e faleceu em 10 de setembro de 2000. 

Era casado com a Sra. Angelina Pereira da Luz, deste casamento nasceram os filhos: Geni, João Pedro, Maria Aparecida e Jonas Pedro.

Trabalhou por muitos anos e aposentou-se como Mestre de Linha da Estrada de Ferro sorocabana e, posteriormente, Ferrovia Paulista.

O senhor Affonso era conhecido por todos os sãomanuelenses pela sua maneira simples e comunicativa, cativando os que mantinham amizade como ele ou simplesmente o encontrava nas Estações de Trem, homem trabalhador, criou seus filhos de maneira correta, assim como sendo estes mesmos filhos, pessoas trabalhadoras e exemplo de pais e mães de família.

Por isso tudo merece o Senhor Affonso o nome no viaduto que passa sob a linha férrea por onde o mesmo passou por tantas vezes.

Sala das Sessões, em 13/3/2015.
a) Fernando Capez - PSDB

